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DECISÃO CD Nº 50/2024

Aprova o Plano de Trabalho da Comissão Temá�ca
CONTECC, exercício 2024, conforme a Proposta
3 (0939601) e a Deliberação 92 (0946550); e determina
providências.

 

 

O Conselho Diretor, por ocasião da 4ª Reunião Ordinária, ocorrida no dia 07 de maio de 2024, na Sede
do Confea, em Brasília-DF;

Considerando que tratam os presentes autos do Processo 00.002194/2024-63;

Considerando que por meio da Decisão Plenária nº PL-0078/2024, de 04 de março de 2024, o Plenário
do Confea decidiu nos seguintes termos:

 

1) Aprovar a con�nuidade da Comissão Temá�ca CONTECC para 2024, com o obje�vo de organizar o CONTECC
para a 79ª SOEA.

2) Determinar que a Comissão Temá�ca CONTECC seja composta por 5 (cinco) par�cipantes:

a) Conselheiro Federal Joel Krüger;

b) Conselheiro Federal Luiz Antonio Corrêa Lucchesi;

c) Francisco José Costa Araújo (especialista);

d) Jorge Luiz Bitencourt da Rocha (especialista);

e) Rosembergue Bragança (especialista).

3) Aprovar a indicação do Conselheiro Federal Joel Krüger para coordenar a comissão temá�ca.

4) Determinar que a Comissão Temá�ca CONTECC con�nue sendo supervisionada pela Comissão de Educação e
Atribuição Profissional – CEAP.

5) Determinar que a reunião de instalação da Comissão Temá�ca, com duração de 2 (dois) dias, ocorra conforme
data marcada pelo(a) coordenador(a), quando os membros deverão apresentar proposta de plano de trabalho e de
calendário para análise e apreciação da CEAP e do Conselho Diretor.

6) Determinar que o Gabinete da Presidência tome as providências quanto à indicação de assistente técnico.

7) Determinar que as despesas com passagens, diárias, auxílio traslado e deslocamento terrestre da Comissão
Temá�ca para a realização da reunião de instalação e de 4 (quatro) reuniões ordinárias, todas podendo ter caráter
híbrido, com duração de até 2 (dois) dias, no exercício de 2024, sejam apropriadas no centro de custos 2.3.10 –
COMPER – Comissões Permanentes.

8) Iniciar a divulgação do CONTECC 2024 nas redes sociais do Confea, veiculadas na Internet.

9) Autorizar a par�cipação do coordenador do CONTECC ou de representante nas reuniões da CONSOEA, com a
finalidade de ajustar as a�vidades da CT CONTECC ao que for deliberado por aquele órgão delibera�vo do Confea.

10) Aprovar a par�cipação, com o custeio de passagens, diárias e auxílios, do especialista convidado Eng. Agr. José
Geraldo de Vasconcelos Baracuhy nas reuniões da CT CONTECC, para fins de contribuição com a organização do
congresso.

 

Considerando que por meio da Proposta 3 0939601, de 11 de abril de 2024, a Comissão Temá�ca
CONTECC 2024 apresentou à Comissão de Educação e Atribuição Profissional - CEAP a seguinte proposta de Plano de



Trabalho e cronograma de execução:
 

1 - Aprovação e encaminhamento do edital e normas do CONTECC para análise e deliberação da CEAP;

2 – Escolha dos avaliadores e definição de como serão distribuídos os trabalhos para avaliação;

3 – Trata�vas junto à Secretária Execu�va da CONSOEA visando à elaboração da programação do CONTECC e
indicação de palestrantes;

4 - Apresentação do sistema e distribuição dos trabalhos para avaliação;

5 - Estruturar visita técnica ao local de evento, a ins�tuições de ensino, ao setor privado, público e terceiro setor,
com enfoque no pólo industrial de Camaçari;

6 - Visita técnica ao local do evento;

7 - Avaliação e ajustes finais pela comissão temá�ca dos trabalhos e banners enviados;

8 - Seleção dos 24 trabalhos a serem apresentados oralmente;

9 – Elaboração do relatório circunstanciado.

 

II) Cronograma de Execução

Ação

 
REUNIÃO DE
INSTALAÇÃO
10 e 11 de abril
de 2024
 

1ª Reunião
Ordinária
16 e 17 de maio
de 2024

2ª Reunião
Ordinária
03 e 04 de julho
de 2024

3ª Reunião
Ordinária
21 e 22 de agosto
de 2024

4ª Reunião Ordinária
07 e 08 de
novembro de 2024

1 X     
2  X    
3  X X X
4  X X   
5  X    
6   X   
7    X  
8    X  
9     X

 

Considerando que por meio da Deliberação 92 0946550, de 12 de abril de 2024, a Comissão de
Educação e Atribuição Profissional - CEAP deliberou nos seguintes termos: 

 

1) Aprovar o programa de trabalho da Comissão Temá�ca CONTECC para o exercício 2024 conforme consta da
Proposta CT CONTECC Nº 3/2024 (SEI 0939601), com a alteração em relação ao local da 2ª Reunião Ordinária
(Brasília-DF), em função de alteração no calendário proposto, bem como a supressão das a�vidades 5 e 6, pelo
mesmo mo�vo; e

2) Encaminhar o presente processo ao Conselho Diretor, para análise e decisão, na forma do Regimento.

 

Considerando que o § 2º do art. 80-B do Regimento do Confea estabelece nos seguintes termos:
 

§ 2º Na reunião de instalação da Comissão Temá�ca deverá ser definido o plano de trabalho, o calendário e o
cronograma de execução das metas a serem encaminhados à comissão permanente a que esta vinculada.

 

DECIDIU, por unanimidade:

 

1) Aprovar o Plano de Trabalho da Comissão Temá�ca CONTECC, exercício 2024, conforme a Proposta
3 (0939601) e a Deliberação 92 (0946550); e

 

2) Encaminhar os autos à Superintendência de Integração do Sistema - SIS, para as providências
decorrentes,

 



Presidiu a sessão o Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli. Presentes os Diretores Eng. Agr. Álvaro
João Bridi, Eng. Agr. Francisco das Chagas da Silva Lira, Eng. Mec. Francisco Lucas Carneiro de
Oliveira, Eng. Eletric. Marcos da Silva Drago e Eng. Ftal. Nielsen Chris�anni Gomes da Silva.

 

Cien�fique-se e cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Marchese Marinelli, Presidente, em 08/05/2024, às 15:09,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0961433 e o código CRC 48DFAC0C.

Referência: Processo nº CF-00.002194/2024-63 SEI nº 0961433
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